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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 31 DE MAIO DE 2023, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-14986/2023. Int.: GPA – DPE/AL. Ass.: Contratação de empresa 

para confecção de cartilha gráfica. DESP.: Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 

112/2023, às fls. 55/62, que opina pela possibilidade de contratação direta da 
empresa S GRÁFICA LTDA, autorizo o empenho, liquidação e pagamento.  

 

Proc. nº 12070-7013/2023. Int.: Gerência de Patrimônio e Almoxarifado – 
DPE/AL. Ass.: Registro de preços para eventual e futura aquisição de 

estabilizadores. DESP.: Tendo em vista o despacho de fls. 178, aprovo o novo 

termo de referência apresentado às fls. 168/176. Vão os autos à Diretoria 
Administrativa Financeira para as providências necessárias. 

 
Proc. nº 12070-16912/2023. Int.: Carina de Oliveira Soares. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 
manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

Proc. nº 12070-16780/2023. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 
DPE/AL. Ass.: solicitação do pagamento de diária DESP.: Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 
de Contabilidade e Finanças para efetuar, de logo, o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-16963/2023. Int.: Ricardo Anízio Ferreira de Sá. Ass.: solicitação 

de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 
manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 
Maceió, 31 de maio de 2023. 

 
Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 
 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 

12070.14986/2023, RATIFICO o procedimento e a situação de Dispensa de 

Licitação, fundamentada no art.24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, aprovado 

pelo parecer jurídico nº 112/2023, acostados aos autos, para contratação direta 

da empresa S GRÁFICA LTDA sob o CNPJ nº 49.515.673/0001-73, que tem 

por escopo na contratação de empresa especializada em confecção de cartilha 

gráfica, no valor de R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais). 

DETERMINO, ainda, a publicação deste termo na imprensa oficial, conforme 

art. 26 da mesma Lei. 

 

Maceió, 31 de maio de 2023. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral 
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COORDENADORIAS 

 

 

 

PORTARIA Nº 08/2022 - 6ª COORDENADORIA REGIONAL – SUL 

 

O COORDENADOR DA 6ª COORDENADORIA REGIONAL – SUL, infra 
assinado, atendendo ao disposto no artigo 2º, I, da RESOLUÇÃO CSDPE/AL 

Nº 002/2013, que regulamenta as competências das Coordenadorias Regionais 

da Defensoria Pública do Estado de Alagoas, tendo em vista a necessidade 
distribuição das intimações entre os membros da regional durante o gozo de 

férias de seus membros, resolve editar e publicar o seguinte:  

 
Art. 1º. O defensor público Bruno Chinaglia Gomes Valente, em atuação nas 

1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis de São Miguel dos Campos, gozará férias no período 

compreendido entre 05 a 19/06/2023. 

 

Art. 2º. Em virtude do(s) artigo(s) anterior(es): 

 
I - À defensora pública Thainá Cidrão Massilon, incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, as, os) defensor(a, as, es) 
público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no período de  10 a 

12/06/2023; 

 
II - Ao defensor público Gustavo Lopes Paes,  incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, as, os) defensor(a, as, es) 
público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no período de 15 a 

16/06/2023; 

 
III - À defensora pública Suellen Santos Rodrigues Aguiar, incumbirá o 

recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças 

respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação do defensor público no 
usufruto de férias, no período de 17 a 19/06/2023; 

 

IV - Ao defensor público Pedro Henrique Lamy Basilio, incumbirá o 
recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças 

respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, as, os) defensor(a, 

as, es) público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no período de  05 a 

06/06/2023; 

 

V - À defensora pública Daniela Protásio dos Santos, incumbirá o recebimento 
das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas das vara(s) e juizados de atuação do defensor público no usufruto de 

férias, no período de 13 a 14/06/2022; 

 

VI - Ao defensor público João Augusto Sinhorin,  incumbirá o recebimento 
das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, as, os) defensor(a, as, es) 

público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no período de 07 a 

09/06/2023; 

 

Art. 3º. Caberá aos(as) defensores(as) indicados(as) nos incisos do artigo 
anterior verificar, nos períodos referidos, se haverá um ou mais defensor(a, as, 

es) em gozo de férias, e, no caso de gozo simultâneo de mais de um defensor 

público, o recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração 
das peças respectivas serão feitos em favor de todos os defensores que 

estiverem ausentes em usufruto de férias. 

 
Art. 6º. Compete ao(,à, às, s) defensor(a, as, es) que irá(ão) usufruir férias 

fornecer os contatos do(s) estagiário(s)/assessor(es) para eventual comunicação 

e auxílio durante o período de afastamento. 
 

Art. 7º. Ficam mantidos todos os termos da portaria n° 04/2020 que disciplinou 

a substituição automática nos casos de impedimento do defensor natural da 
Comarca, seja por férias ou colidência de partes do mesmo processo.  

 

Art. 8º. Os casos omissos ficarão a cargo da 6ª Coordenadoria Regional - Sul. 

 

 
São Miguel dos Campos/AL, 29 de maio de 2023. 

 

 

GUSTAVO LOPES PAES 

Coordenador da 6ª Regional - Sul 
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